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conceder34a
Executivo a doevento

90 Festa dopeá0 outras
celebração decon MS,nousodas

sassao

auxiliofinanceiroCâmara% tMuanicipa\•.
promotorada34aFestado deAngélica,novalor dearenta reais),como incentivo paracobrirgespesas arealização

ágrafo único -AOS finsdoquedispõe o"caput", d oExecutivo Municibrar convênio comacomissão Promotora, a,ljascláusulasconterãoadi%iplina
osrecíprocos interessesdospartícipes,ndomcxidoqueformaanexoa

esta Lei.

Art.20.Aconcessãodeauxílio Municípioficarácondicionadaàapresent*)do
PlanodeTrabalhoeAplicação partedaComissãoorganizadoradoeventoeàsua
aprovação poderExecutivo,assimcomoàcelebraçãodoreqmtivoconvêni0.

Art. 30. As decorrentesda aplicaçãodestaLeicorrerãoà contada seguinte
dot*) orçamentária:
0207—Secretaria MunicipalCEenvolvimento Econômico
0207.20.606.018.2014—Manutençãoe RealizaçãoFestado Peão
3.3.90.31.00.00 —Premiações Culturais, Art. Cient. e Outras

parágrafoúnico- Paraa cotMura do créditomencionadono caput,será
transferênciaparcialda seguintedotaçãoorçamentária:
0205— Municipalde Educação
0205.12.361.042.1.012 - ConstruçãoUnidadeEscolar
4.4.90.51.00.00- Obrase Instalações
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Art.50. asdisgnsições emcontrário,estaLeientraráemvigornadata
de sua publicação.

Angélica—MS,03dejunhode2013.

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

APROVADO
Em regime deUrgênciaem

dia CVSessão

Rua13deMaio,389- BairroJardimdasFlores-CEP79785-cm-Fone/Fax:(67)34461641-
E-mail:gabinete@angelicams.com.br
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ANEXO 1

TERMODECONVÊNIO

CELEBRAÇÃO ENTREA FAZENDAPÚBLICA
MUNICIPALE A COMISSÃOPROMOTORADO
EVENTO"34aFESTADOPEÃODEANGÉLICA"

Deumlado,oMUNICÍPIO DEANGÉLICA, jurídicadedireitopúblico,inscrito
noCNPJ sobono03.747.649/0001-69, nesteatorepresentadopeloExcelentíssimo
Prefeito LuizAntonioMilhorançae,deoutrolado,aComissãoPromotoradoevento
"34aFestado Peãode Angélica",nesteato representadoporseuPresidente

e Secretário
celebram CONVNIO,nostermose aosfinsseguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA- OBJETIVOS:

São objetivos doCONVÊNIO a contribuiçãodaFazendaMunicipal,deordem
financeira, paraqueaComissãoPromotoradoeventopossacobrirdespesascoma
realização da34aFESTADOPEÃODEANGÉLICA/MS, nocorrenteanode2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAOBRIGAÇÃODAFAZENDAMUNICIPAL:
Compete à FAZEDA MUNICIPAL passarà ComissãoPromotorado eventoa
importância deR$40.cm,OO (quarentamilreais),a titulodeauxíliofinanceiro,em
parcelaúnica.

CLÁUSULA TERCEIRA - DASOBRIGAÇÕES DACOMISSÃOPROMOTORA:
Compete a este- destinar a importância quelheforpassadaemvirtudedopresenteconvênioà
satisfação dasdespe9scomoseventosintitulados"34aFestadoPeãodeAngélica,
Edição2013".prestarcontasà FazendaMunicipaldafiele exataaplicaçãodosreferidos11
recursos financeirosaosfinsconveniados,noprazomáximodeaté90(noventa)dias
após apromulgação destalei,atravésdedocumentosdeplenavalidadecontábile
jurídica.

CLÁUSULA QUARTA- DAAUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA:
Asubscrição desteconvênioeaprestaçãodoauxíliofinanceironeleprevistaacham-
seautorizadas, paraoladodaFazendapública,pelaLeiMunicipalno—]2013•

CLÁUSULA QUINTA-DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
Asresponsabilidades financeiras decorrentesdesteconvêniocorrerãoà contada
dotação orçamentária 0207—SecretariaMunicipalDesenvolvimentoEconômico;
0207.20.606.018.2014 - ManutençãoeRealizaçãoFestadopeão;3.3.90.31.00.00-
Premiações Culturais,Art.Cent.Desp.eOutras

CLÁUSULA SEXTA- DAVIGÊNCIA:
Oprazodevigênciadesteconvênioseráaté31dedezembrode2013.
Rua13deMaio,389-BairroJardimdasFlores-CEP79785-000-Fone/Fax:(67)34461641- 3446-1608

E-mail:
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CLÁUSULASÉTIMA- DOFOROCOMPETENTE:
O Forode Angélica,"ex-vi-/egiY,seráo competentepara dirimir
gnrventura advindas dasrelaçõeslegaiseconvencionaisoraestabelecidas.
Assim acordes, aspartesinteressadassubscrevemesteinstrumento,emduas(2)
viasdeigualteor,àvistadetestemunhas,parasegurançarecíprcra.

Angélica,EstadodeMatoGrossodoSul

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito

Presidente da Comissão Promotora

%cretário da Comissão Promotora

TESTEMUNHAS:

Nome :

CPF •

2a
Nome :
CPF :

, ......de..............de 2013.

Rua13deMaio,389- BairroJardimdasFlores-CEP79785-cm-Fone/Fax:(67)34461641- 3446-wB
E-mail:gabinete@angelicams.com.br


